
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XI - Edição Nº 2.418 = - | Aquidauana - MS | terça-feira, 25 de junho de 2024 - 14 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Cândia  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Patricia Patussi Nascimento Panachuki  

Secretária Municipal de Educação - Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Aline Bezerra da Costa Miranda 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ............................................................................................ 1 

PODER EXECUTIVO .......................................................................... 1 

PORTARIAS ................................................................................... 1 

LICITAÇÕES ................................................................................... 3 

HOMOLOGAÇÕES ...................................................................... 11 

EXTRATOS .................................................................................. 13 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.019/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Alterar a lotação do(a) servidor(a) PEDRO RICALDES GARCIA, matrícula 6155, Trabalhador Braçal, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, a partir de 24 de junho de 2024, em conformidade com a CI nº 0484/2024/SAS, 

de 21/06/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de junho de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.021/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 28/06/2024, a licença-prêmio, concedida ao(a) servidor(a) GRAÇA MARIA SOUZA BARBOSA, matrícula 
6208, Assistente Pedagógico, Nível I, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 4189 de 20/06/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de junho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  

Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 1.022/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021, com fundamento nos artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 030, de 30/05/2011,  

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora WALDINEIA BARROS DOS SANTOS LIMA, matrícula 13.496, Assistente Pedagógico, do Nível I, 
Classe B, para Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Diploma/Histórico de conclusão do Curso de 
Graduação em Pedagogia - Licenciatura, pelo Centro Universitário Fael-UNIFAEL, Lapa/PR, concluído em 2024, com validade a partir de 

01/07/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3708 de 23/05/2024 e Parecer nº 006 de 13/06/2024, da Comissão Municipal de 
Valorização do Profissional da Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 24 de junho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

LICITAÇÕES  

 
 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.418 • terça-feira, 25 de junho de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 

OBJETO: Aquisição futura de materiais medico hospitalar – produtos descartáveis, para atender a secretaria municipal de saúde e saneamento 

por um período de 12 meses. 

I – DAS PRELIMINARES    

A empresa CIRUMED COMERCIO LTD A, pessoa jurídi ca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.853.028/0001 65, com sede em Rua 

Joaquim Murtinho, 3445, CEP: 79041 060 Campo Grande/MS, apresentou impugnação via  e-mail em 24/06/2024 às 11:05 horas.  

II- DA ANÁLISE  

Foi enviada a impugnação via e endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br em 24/06/2024 às 11:05 horas. 

Prevê o instrumento convocatório que: 

8.2- Os pedidos de esclarecimento ou impugnação deverão apresentados em dia útil das 07:00 às 12:30 horas, podendo ser entregues no 
núcleo de Protocolo da Prefeitura Municipal, localizado no Paço Municipal Antonio Carlos da Costa Marques, Sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 
711, Cidade Nova OU encaminhados para o endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br OU ainda em campo específico na plataforma 

BNC; 

8.3.2 - No caso de pessoa jurídica: 

a) Contrato social ou documento equivalente; 

b) Documentos pessoais que permitam a conferência da assinatura constante no recurso/impugnação; 

c) Documentação que comprove poderes para tal feito, quando necessário. 

Dessa forma, a empresa NÃO observou os critérios de apresentação da impugnação quanto à sua formalidade ao não enviar todos os 

documentos exigidos no edital ao apresentar a impugnação sem os documentos exigidos nas alíneas “a)” a “c)” da cláusula 8.3.2 do edital.  

III – DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE E DA DECISÃO  

Observados os critérios de Admissibilidade, verificou-se que a empresa NÃO cumpriu os requisitos do Edital quanto à forma prevista nas 

subcláusula “8.2 e 8.3.2 do edital. Assim, não pode ser conhecida/acolhida a impugnação apresentada, pois, não será possível realizar a análise 
da sua impugnação devido à falta de cumprimento das condições estabelecidas no edital. Para que a empresa possa ter sua impugnação 
considerada, é necessário que ela atenda todas as exigências previstas no documento.  

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2024. 

Antônio Carlos Caetano 
Pregoeiro 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº011/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DIAS CONSTRUTORA EMPRENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 098/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para instalação de grades, construção de acessibilidade e área de lazer da Escola Antônio Santos Ribeiro- 
Piraputanga/MS, no Município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 098/2023 a contar de 02/06/2024 e término em 01/12/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 28 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: DIAS CONSTRUTORA EMPRENDIMENTOS LTDA- Rosana Aparecida Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 109/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME. 

OBJETO - Constitui o objeto a aquisição de Materiais de Expediente para atender a Secretaria de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 

De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 21.540,65 (Vinte e um mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 187 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir do dia 24/06/2024 até 23/06/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CAZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME. Luzia Eliete Flores Louveira da 

Cunha, Gláucia da Cruz Adegas e Max Sander da Silva Almeida.  

EXTRATO DE CONTRATO N.º 110/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MTH COMÉRCIO DE PAPELARIA EIRELI 

OBJETO - Constitui o objeto a aquisição de Materiais de Expediente para atender a Secretaria de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 
De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 4.376,00 (quatro mil, trezentos e setenta e seis reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 187 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir do dia 24/06/2024 até 23/06/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MTH COMÉRCIO DE PAPELARIA EIRELI, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da Cruz 
Adegas e Max Sander da Silva Almeida.  
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 111/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMERCIAL K & D LTDA 

OBJETO - Constitui o objeto a aquisição de Materiais de Expediente para atender a Secretaria de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 
De acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 35.767,40 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 187 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir do dia 24/06/2024 até 23/06/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COMERCIAL K & D LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da Cruz Adegas e Max 

Sander da Silva Almeida.  

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 220/2024, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 2364, DE 09/04/2024, PÁG. 03  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 220 A /2024 

CELEBRADO EM: 09.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ZELIANE REZENDE SANDOVAL. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A) /COORDENADORA MS ALFABETIZA, NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, COM 

JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS PARA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MS ALFABETIZA CONFORME TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO SED MS Nº 
21/2021 E RESOLUÇÃO/SED Nº 4.177, DE 5 DE ABRIL DE 2023, PROGRAMA MS ALFABETIZA - TODOS PELA EDUCAÇÃO DA CRIANÇA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE FEVEREIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 13 DE 
JULHO DE 2024. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

AVENÇA, FICANDO ESTIMADO EM R$ 18.870,34 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 2.573,23 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS FEVEREIRO/2024; 

B) O VALOR DE R$ 3.676,04 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2024, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 

MUNICIPALIDADE.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1001 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA E ZELIANE REZENDE SANDOVAL. 
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